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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 042/2025


           Protocolo: 06 de março de 2025.
Matéria: PL 35/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer
           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 35/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/03/2025.
Solicitou-se orientação contábil do IGAM, o qual opinou pela viabilidade do projeto. 

Compareceu na reunião de comissões Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação, Sr. Carton Cardoso, o qual prestou maiores informações sobre o sistema de vídeo-monitoramento. 
Foi esclarecido que a opção pelo formato de locação se deu por ser a proposta mais vantajosa. Dessa forma, foram adquiridas 15 câmeras de contexto, às quais se somarão outras 50 câmeras colaborativas, pertencentes a empresas privadas que possuem dispositivos voltados para áreas externas. A Brigada é responsável por estabelecer os acordos com essas empresas.

O sistema de monitoramento opera em conjunto com a Brigada Militar, garantindo que sempre haja um responsável pelo seu controle. Além disso, foi enfatizado que as câmeras não têm a finalidade de aplicar multas aos condutores.

Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 13 de março de 2025. 

____________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
PAULO SATTLER - MEMBRO
